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Projeto de Lei

Institui a Politica Estadual de Acesso ao Teste
Genético BRCA1 e BRCA2 para Mulheres com
Céancer de Mama no ambito do Estado de S&o Paulo
e dé& outras providéncias.

Art. 1° Fica instituida, no ambito do Estado de S&o Paulo a “Politica Estadual de Acesso ao Teste

Genético BRCA1 e BRCA2”, destinada a mulheres diagnosticadas com cancer de mama e aquelas que
apresentem critérios clinicos e familiares de alto risco para cancer hereditario.

Art. 2° S0 finalidades desta Politica Estadual:

I- Garantir acesso equitativo, gratuito e universal ao teste genético BRCA1 e BRCA2 na rede publica
estadual de saude;

lI- Possibilitar a adequagao do tratamento oncoldgico, com base em medicina de precisao;
IlI- Ampliar as chances de cura, sobrevida e qualidade de vida das pacientes;

IV- Viabilizar acdes de prevencdo e rastreamento em familiares de primeiro grau, quando indicada
mutacgéo genética;

V- Reduzir desigualdades regionais no acesso a exames de alta complexidade no Estado de S&o Paulo.
Art. 3° Terao direito a realizagéo do teste genético BRCA1 e BRCA2, no ambito do SUS-SP:
I- Mulheres com diagnéstico confirmado de cancer de mama, conforme indicagéo clinica;

II- Mulheres com histérico familiar sugestivo de cancer hereditario de mama e ovario, conforme protocolos
definidos pela Secretaria de Estado da Saude;

IlI- Familiares de primeiro grau de pacientes com mutacéo genética identificada, quando houver indicagao
médica.

Art. 4° A Politica Estadual observara as seguintes diretrizes:

I- Integragéo do teste genético ao plano terapéutico individualizado da paciente;

II- Garantia de aconselhamento genético pré e pos-teste;

IlI- Articulagdo entre atengéo basica, especializada e alta complexidade;

IV- Observancia das evidéncias cientificas atualizadas e das diretrizes nacionais e internacionais em
oncogenética;

V- Respeito a confidencialidade, autonomia e consentimento informado da paciente.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
JUSTIFICATIVA

O cancer de mama permanece como uma das principais causas de mortalidade feminina no Estado de
Sao Paulo. Evidéncias cientificas amplamente consolidadas demonstram que a identificagdo de mutagdes
nos genes BRCA1 e BRCAZ2 altera de forma decisiva o manejo clinico, permitindo tratamentos mais
eficazes, personalizados e com maior chance de cura.

Embora o Estado de Sao Paulo possua a maior rede de oncologia do pais, 0 acesso ao teste genético
BRCA ainda é desigual, frequentemente condicionado a judicializagdo ou a capacidade financeira da
paciente. Essa realidade aprofunda desigualdades regionais e sociais incompativeis com os principios do
SUS.

A presente proposta transforma uma mobilizagéo técnica e cientifica, hoje restrita a consultas publicas e
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debates administrativos, em politica publica estadual permanente, conferindo seguranga juridica,
continuidade e forga institucional a garantia do acesso ao teste genético.

Além do impacto direto no tratamento da paciente, a testagem permite agdes preventivas em familiares,
reduzindo custos futuros ao sistema de saude e salvando vidas por meio do diagndstico precoce.

O custo de um teste genético é Unico e decrescente. Em contrapartida, o custo de tratar uma recidiva de
cancer de mama ou um novo cancer de ovario (altamente associado as mutagées BRCA) envolve
cirurgias complexas, internagdes em UTI e drogas de Ultima geragao que custam dezenas de milhares de
reais por més.

A Constituicdo Federal, em seu Art. 196, estabelece que a saude é direito de todos e dever do Estado.
Negar o acesso a uma tecnologia diagnéstica que define a sobrevivéncia da paciente fere o principio da
integralidade do SUS e a Lei Federal n® 12.732/2012 (Lei dos 60 dias), que pressupde o tratamento
adequado e oportuno.

Trata-se, portanto, de medida que alia eficiéncia, equidade, ciéncia e justica social, razdo pela qual se
submete a presente proposicdo a apreciagdo dos nobres Parlamentares, contando com o apoio para sua
aprovagao.

Alex Madureira - PL
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